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LEI N.o: 10712002

Declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Rurais de Bom Jardim e Jatobá, do municipio de
Ibiracatu - MG.

A Câmara Municipal de IbiracatúMG decreta e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica declarado de utilidade pública a Associação
Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais de Bom Jardim e Jatobá, do
município de Ibiracatu/MG.

Art. 2O Esta Lei entrará em ügor na data de sua
publicaçào.

Art. 3o: - Revogam -se as disposições em contrário.

lbiracatu, 14 de Outubro de 2002

valdo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
Ürioaldo c(loes Oltocito
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